
-· 

/\ 

• 
~ 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DECRETO Nº 3.Roci DE lQ DE \~ DE 2.016. 

"Dá nova redação ao Art. 3º do Decreto nº 
3.801, de OS de outubro de 2016". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais, 

D E CRETA: 

Art. 1º - O Art. 3º do Decreto nº 3.801, de 05 de outubro de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir do dia 10 de outubro de 2016." 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, j O de ~ de 2016. 

ROBE@.~E~ARIAS 
Prefeito Municipal 
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